
 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

 

 

 

DECRETO  Nº  0531  DE  01  DE  FEVEREIRO  DE  2022 
 

 

Estabelece critérios para retomada 

responsável e gradual das atividades 

econômicas e sociais, considerando a 

realidade epidemiológica e a rede 

assistencial dos Municípios e do 

Estado do Amapá, reforçando a 

continuidade ao enfrentamento da 

pandemia, tendo como foco a 

redução  dos riscos de transmissão do 

novo Coronavírus (COVID-19), e 

adota  outras providências. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são previstas no inciso II, do art. 11 e inciso VIII, do art. 119, da 
Constituição do Estado do Amapá; inciso II, do art. 23 e inciso VII, do art. 24, 
da Constituição Federal de 1988, 

 

 

D E C R E T A: 

 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS 
 

Art. 1º Fica suspenso em todo o território do Estado do Amapá, 

a contar de 01 de fevereiro de 2022 até a data de 14 de fevereiro de 2022, 

a realização de shows artísticos, festas e eventos de carnaval, em ambiente 
aberto ou fechado, realizados pelo Poder Público estadual e municipal, bem 
como, pela iniciativa privada, exceto: 

I – lives de carnaval, que poderão ser realizadas em ambiente 
específico, sem presença de público e em conformidade com as normas, 
medidas sanitárias e de distanciamento social, constante neste Decreto. 

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento das atividades 

industriais, comerciais e de serviços nos dias, horários e modalidade de 
atendimento regulamentados pelo município. 

Art. 3º As igrejas e Templos Religiosos ficam autorizados a 

funcionar 24 horas, devendo seguir o Protocolo Sanitário Padrão em anexo a 
este Decreto, incluindo o distanciamento social de 1,5 m (um metro) entre as 
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pessoas, com a marcação dos assentos que não devem ser ocupados. 

Art. 4º Fica autorizado o funcionamento dos cartórios 

extrajudiciais nos dias e horários definidos pela Corregedoria do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, na modalidade de atendimento presencial com 
agendamento, com número reduzido de profissionais, seguindo os protocolos 
sanitários e de distanciamento social. 

Art. 5º Fica autorizada a realização de competições de esportes 

coletivos em estádios de futebol, ginásios, quadras poliesportivas, com a 
presença do público (plateia/torcida) até o limite de 50% da taxa de ocupação 
do espaço, com rigoroso cumprimento dos protocolos sanitários e de 
distanciamento social, e da adoção de medidas para evitar a aglomeração de 
pessoas no entorno do evento. 

Parágrafo único. Todos os frequentadores deverão usar máscara 
e apresentar comprovante completo de vacinação da Covid-19. 

Art. 6º Fica autorizada a realização de eventos sociais, 

coorporativos, técnicos e científicos, realizados em ambiente aberto, fechado 
ou misto, nas seguintes condições: 

I - eventos sociais (aniversários, batizado, noivados, casamento) - 
de segunda a domingo, no horário das 07 às 02 horas, respeitando os limites 
50% da taxa de ocupação do salão/espaço do evento, sendo permitido servir 
bebida alcoólica durante o evento; 

II - eventos coorporativos, técnicos e científicos - de segunda a 
domingo, no horário das 07 às 02 horas, respeitando os limites 50% da taxa 
de ocupação do salão/espaço do evento, sendo permitido servir bebida 
alcoólica durante o evento; 

III - a disposição das mesas no salão/espaço do evento deverá 
respeitar a distância de 1,5m (um metro e meio) entre mesas, que serão 
equipadas com no máximo 6 (seis) cadeiras, sendo vedada a união/junção de 
mesas; 

IV - no caso de eventos realizados em auditórios e outros espaços 
com assento fixo, a ocupação dos assentos deverá respeitar a distância de 
1,5m (um metro e meio) entre os assentos, com a marcação dos assentos que 
não devem ser ocupados, considerando a taxa de ocupação disposta neste 
Decreto; 

V - é de responsabilidade da entidade promotora do evento, 
registrar e controlar o acesso dos participantes, mantendo sob sua guarda, por 
30 (trinta) dias, a lista de pessoas presentes no evento, bem como, a exigência 
do comprovante completo de vacinação da Covid-19, para acesso das pessoas 
ao evento. 

§ 1º No planejamento e realização dos eventos sociais, eventos  
coorporativos, outros eventos, aplica-se também o disposto no Protocolo e 
Proposta de Reabertura do Setor de Eventos, considerando também os 
regramentos constantes neste Decreto e as normativas editadas pelas 
autoridades de Vigilância em Saúde. 

§ 2º É de responsabilidade da entidade promotora do evento, 
comunicar à Superintendência de Vigilância Sanitária, com antecedência de 
72 (setenta e duas) horas o tipo, local, dia e hora da realização do evento, bem 
como, o total de público presente e a declaração de cumprimento do protocolo 
e do disposto neste Decreto, a ser encaminhado para o e-mail 
gabinete@svs.ap.gov.br. 

mailto:gabinete@svs.ap.gov.br
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Art. 7º Fica autorizado o funcionamento dos bares, boates e 

casas de espetáculos mediante cumprimento das seguintes condicionantes: 

I - manter a disposição das mesas no interior e área externa do 
estabelecimento respeitando a distância de 1,5m (um metro) entre mesas, que 
deverão estar equipada com no máximo 6 (seis) cadeiras, sendo vedada a 
junção de mesas;  

II - uso obrigatório da máscara protegendo boca e nariz no 
momento de entrada e saída do estabelecimento, bem como, para transitar no 
seu interior; 

III - fiel cumprimento do disposto no Anexo I deste Decreto, no 
Protocolo para Reabertura do Setor Alimentação Fora do Lar, apresentado pela 
Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL, e o disposto neste 
Decreto. 

Parágrafo único. É de responsabilidade do proprietário/ 
responsável pelo estabelecimento afixar em local visível a taxa de ocupação do 
estabelecimento, apurada conforme disposto neste Decreto, contendo a 
quantidade de mesas e a capacidade máxima de clientes, bem como, o total de 
funcionários em serviço, sendo de competência do Poder Público Municipal a 
fiscalização do cumprimento desta medida. 

Art. 8º Fica autorizada a realização de atividades de ecoturismo 

e de visitas monitoradas em equipamentos turísticos, patrimonio histórico e 
áreas naturais, conduzidos por guias de turismo registrados no Cadastur, 
sendo de responsabilidade do Guia de Turismo ou da entidade promotora do 
evento: 

I - registrar e controlar o acesso dos participantes, mantendo sob 
sua guarda, por 30 (trinta) dias, a lista de pessoas presentes na atividade; 

II - comunicar através do e-mail gabinete@svs.ap.gov.br, à 
Superintendência de Vigilância Sanitária, com antecedência de 72h (setenta e 
duas) horas, o tipo, local, dia e hora da realização do evento, bem como, o total 
de pessoas presentes, acompanhado de declaração de cumprimento do 
protocolo e demais dispositivos deste Decreto. 

Art. 9º Fica autorizada durante os eventos sociais, coorporativos 

e no interior dos restaurantes, apresentações ao vivo de artistas e bandas, 
bem como, a veiculação de música ambiente, sendo permitida a utilização de 
pistas de dança no interior do espaço de realização do evento. 

 
 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

Art. 10. Todos os agentes públicos da Administração Pública 

Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo do Estado do Amapá, 
deverão retornar aos seus postos de trabalho, para cumprimento de jornada 
com duração de 6 (seis) horas diárias de trabalho. 

§ 1º Cabe ao Gestor titular das unidades gestoras do governo, 
adotar as providências necessárias para a retomada e funcionamento do 
Órgão sob a sua responsabilidade, tendo como base os protocolos sanitários, 
regramentos de distanciamento social e de não aglomeração nos ambientes 
laborais e o disposto na nota técnica da Superintendência de Vigilância em 
Saúde (SVS), anexo deste Decreto.  

mailto:gabinete@svs.ap.gov.br
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§ 2º A não observância dos protocolos sanitários, com destaque 

para o uso da máscara cobrindo boca e nariz, dos regramentos de 
distanciamento social e da não aglomeração nos ambientes laborais, bem 
como, do disposto na nota técnica da Superintendência de Vigilância em 
Saúde (SVS), anexo deste Decreto, é caracterizado como ato desobediência de 
norma superior, passível de punição, cabendo ao gestor do órgão a abertura 
de Processo Administrativo – PAD, para a devida responsabilização. 

§ 3º Fica permitido aos órgãos da administração pública a 
realização, em ambientes abertos ou fechado, de eventos corporativos 
respeitando os limites da taxa de ocupação do espaço, limitado a presença de 
no máximo de 100 (cem) pessoas. 

Art. 11. Fica autorizado a retomada responsável, gradual e 

escalonado das aulas presenciais e demais atividades educacionais na rede 
pública e privada de ensino, nas seguintes condições: 

I - atividades educacionais na modalidade híbrida, combinando 
aulas e atividades presenciais com outras realizadas na modalidade remota;   

II - fiel cumprimento do Protocolo Padrão de Segurança Sanitária 
para os Estabelecimentos de Ensino, Anexo II deste Decreto, bem como dos 
seus protocolos específicos, aprovados pelos Órgãos da Vigilância Sanitária e 
de Saúde. 

§ 1º Cabe à Secretaria de Estado da Educação, aos Gestores 
titulares dos Órgãos municipais da educação e aos Gestores titulares das 
instituições particulares de ensino, definir a metodologia e a forma da 
retomada das aulas presenciais nas suas unidades de ensino, em consonância 
com o disposto neste Decreto. 

§ 2º cabe ao Comitê Estratégico Intersetorial para Retomada 
Responsável e Gradual das Atividades Presenciais na Rede Pública e Particular 
de Ensino, instituído pelo Decreto nº 3504/2020, apoiar e acompanhar os 
gestores das unidades educacionais na elaboração dos seus protocolos 
específicos, tendo como base o disposto neste Decreto e as diretrizes das 
autoridades sanitárias e educacionais do Estado e da União. 

§ 3º Cabe ao Centro de Operações de Emergência em Saúde 
Pública - COESP através da Superintendência de Vigilância em Saúde (SVS) a 
fiscalização das unidades educacionais quanto ao cumprimento do disposto 
neste Decreto. 

Art. 12. Fica autorizada a retomada das atividades presenciais 

nos polos do Programa Amapá Jovem, para acolhimento e realização das ações 
com beneficiários do Programa, condicionadas ao cumprimento do disposto 
neste Decreto e nos demais regramentos emanados da Secretaria de Estado da 

Educação. 

Art. 13. Fica autorizado o retorno das atividades do Estágio 

Curricular Obrigatório, nos órgãos da administração direta e indireta do 
Governo do Estado do Amapá. 

§ 1º Fica a cargo de cada Instituição conveniada, o fornecimento 
dos equipamentos de proteção individual - EPI’s em tipo e quantidade para 
atender as necessidades dos alunos, bem como a orientação adequada de uso 
dos mesmos. 

§ 2º Fica a cargo da instituição conveniada a manutenção de 
apólice de seguro em favor de seus acadêmicos, incluído cobertura para 
infecções respiratórias decorrentes do Covid-19. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 14. Dentro dos limites e demais regramentos estabelecidos 

neste Decreto, fica facultado aos Prefeitos a regulamentação dos dias e 
horários para funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e 
de serviços localizados no Município, levando em consideração a confirmação 
da circulação das novas cepas na região, as informações e análises contidas 
no Parecer Técnico-Científico nº 004/2022, do Centro de Operações de 
Emergência em Saúde Pública - COESP e no resultado apurado na avaliação 
do conjunto de indicadores constante no Instrumento para Apoio à Tomada de 
Decisão na Resposta à Pandemia da Covid-19, na Esfera Local, editado pelo 
Ministério da Saúde, CONASS e CONASEMS. 

Art. 15. Fica recomendado aos Municípios a adoção das 

seguintes providências: 

I - planejar e intensificar as medidas de fiscalização, envolvendo 
sempre que possível  as forças de segurança dos Municípios, do Estado e da 
União, bem como as vigilâncias sanitárias do Estado e dos Municípios; 

II - fortalecer e/ou implantar unidades “sentinelas” nos 
municípios, para atender e tratar de pacientes nas fases I e II da doença; 

III - intensificar as ações do serviço de atendimento domiciliar e 
busca ativa na comunidade para detectar a hipoxemia silenciosa, com o uso 
do oxímetro de pulso e ações para rastreio e profilaxia de contactantes; 

IV - fortalecer a busca ativa de pessoas dos grupos prioritários, 
para cumprimento das metas para vacinação; 

V - editar protocolos específicos para cada atividade, levando em 
consideração o disposto neste Decreto e nas legislações em vigor. 

Art. 16. A Secretaria Estadual de Segurança Pública, as Polícias 

Civil e Militar, o Corpo de Bombeiros Militar, a Defesa Civil, o Procon e a 
Superintendência de Vigilância em Saúde, bem como outras autoridades 
administrativas do Estado e dos Municípios, ficam incumbidas de fiscalizar o 
cumprimento do presente Decreto, podendo aplicar as sanções previstas nas 
legislações específicas, bem como suspender o Alvará de Funcionamento que 
tenha sido expedido por autoridade administrativa estadual e municipal, sem 
afastar a aplicação da legislação penal cabível, em especial os artigos 131 e 
132 do Código Penal em vigor. 

Art. 17. Para conferir maior publicidade e justificar a 

necessidade de prorrogação dos Decretos Estaduais nºs 1.377, de 17 de março 

de 2020 e 1.497, de 03 de abril de 2020, e suas posteriores alterações, bem 
como em razão da necessidade de suspensão das atividades e da adoção de 
outras medidas de restrição de circulação de pessoas, publica-se em anexo os 
documentos abaixo, partes integrantes deste Decreto: 

Anexo I - Protocolo Sanitário Padrão; 

Anexo II - Protocolo Sanitário Padrão - aulas e outras atividades 
educacionais; 

Anexo III - Portaria Ministerial nº 1565, de 18 de junho de 2020 
- Ministério da Saúde; 

Anexo IV - Instrumento para Apoio à Tomada de Decisão na 
Resposta à Pandemia da Covid-19 na Esfera Local; 
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Anexo V - Ofício 098/2021-ABRASEL/AP - Medidas Básicas - 

Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL; 

Anexo VI - Parecer Técnico-Científico nº 004/2022, do Centro de 
Operações de Emergência em Saúde Pública - COESP; 

Anexo VII - Nota Técnica - COESP; 

Anexo VIII - Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020. 

 

Art. 18. Fica prorrogada a vigência dos Decretos Estaduais nºs 

1.377, de 17 de março de 2020 e 1.497, de 03 de abril de 2020, e suas 
posteriores alterações, até a data de 14 de fevereiro de 2022. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data da publicação, com 

efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2022. 

 

 
 

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA 

Governador 
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